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Lei nº 1267, de 19 de novembro de 2015.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº653 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009 QUE INSTITUI O VALE-ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o § 4º no artigo 1º da Lei nº 653/2009, que vigorará com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

§ 4º Para os servidores com convocação suplementar de carga horária, será considerado o total da carga horária para fins de definição do percentual de recebimento do vale alimentação.”
 
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito suplementar, com a classificação e indicação de recursos conforme previsto na Lei 4.320/64. 


Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de novembro de 2015.

Sérgio Marasca
Prefeito
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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